
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
Av. do Comercio, sn – Centro – CEP: 65495-000 

CNPJ – 23.614.456/0001-47 

MIRANDA DO NORTE – MA 
 

Folha:_______________ 

Proc. n °: 005/2026 

Rubrica:______________ 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026-DL/CMMN PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

005/2026-DL/CMMN COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 E 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVO Nº 08/2023. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA, Inscrita no CNPJ Nº 

23.614.456/0001-47, com sede na Av. do Comércio s/nº - Centro, Miranda do Norte – MA - 

CEP: 65.495-000, por intermédio do Setor de Contratação, torna público que, realizará 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução Legislativo Nº 08/2023, e demais normas 

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

DIA 23 de fevereiro de 2026 às 14h00, via e-mail. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 

cmirandadonortesetordecompras@gmail.com 

 

LINK DO AVISO: https://www.cmmirandadonorte.ma.gov.br/dispensaeinexigibilidade/ 

 

DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DA 

CAIXA D’ÁGUA E ESGOTAMENTO DA FOSSA SÉPTICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONTROLE DE PRAGAS E VETORES, DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO COM FORNECIMENTO 

DE MÃO-DE-OBRA E MATÉRIA-PRIMA NECESSÁRIAS AO TRATAMENTO QUÍMICO A SER 

REALIZADO NA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE – MA. 

 

1. Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1. - ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.3. – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

1.4. – ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

1.5. – ANEXO V – ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO; 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal da Câmara Municipal de 

Miranda do Norte/MA, para exercício de 2026. 
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Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Miranda do Norte 

01.031.0001.2001.000 - Manutenção e Func. das atividades administrativas  

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O Menor valor global estimado para contratação será de R$ 46.557,04 (quarenta e seis 

mil quinhentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos). 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: cmirandadonortesetordecompras@gmail.com ou mediante 

protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 23/02/2026 às 14h00min; 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, apresentar declarações com as 

seguintes informações: 

4.1.2.1 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, 

conforme Anexo III; 

4.1.2.2 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 

no Anexo II deste Aviso. 

4.1.2.3 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.4 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Aviso, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2. A empresa deverá encaminhar a documentação de habilitação juntamente com a 

proposta. Caso a documentação não seja apresentada nesse momento, o Setor de Licitação 

solicitará posteriormente à empresa detentora da proposta mais vantajosa, a qual deverá 

atender à solicitação no prazo estabelecido pela Administração, em consonância com o 

disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Na hipótese de não haver apresentação de propostas no período de recebimento divulgado 

no Aviso de Dispensa, a Administração deverá solicitar proposta à empresa que apresentou o 

menor valor na fase de pesquisa de preços, observados os princípios da vantajosidade, da 

economicidade e do interesse público, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, no âmbito 

do procedimento de dispensa de licitação. 
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4.2.1. Prazo para envio da documentação: Após o término do recebimento das 

propostas o Agente de Contratação convocará via e-mail o envio dos Documentos de 

Habilitação e declaração, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação pelo não envio. 

 

5.0. HABILITAÇÃO: 

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

5.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

5.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

5.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.1.3.1. No caso de inabilitação, deverá ser convocado o segundo colocado, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

5.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de contratação 

direta serão solicitados do fornecedor mais bem classificado, conforme a seguir: 

5.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário 

Individual e/ou Sócio Administrador; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 

comercial, no caso de empresa individual. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, 

de 2012; 

i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

j) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

k) No caso de atividade restrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

5.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e.3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea “e” for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 

expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

relativa ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – Taxa 

de Localização e Funcionamento, mediante a: 

f.1) Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

f.2) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena “f” for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 

expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição. 

5.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

5.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 

três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa 

licitante. 

5.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

5.5.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

5.5.4. O licitante deverá apresentar, como requisito de habilitação, Declaração emitida 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU, obtida por meio do sistema eletrônico 

disponível em https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, comprovando a inexistência de 

impedimentos para contratar com a Administração Pública, devendo o documento estar 

dentro do prazo de validade estabelecido pelo próprio sistema, conter a identificação do 

licitante, data de emissão e código de autenticação que permita a verificação de sua 

autenticidade, sendo que a não apresentação ou a apresentação de declaração inválida, 

vencida ou inidônea implicará a inabilitação do proponente, cabendo à Comissão de 

Licitação proceder à conferência e validação do documento por meio dos canais oficiais 

do TCU. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.6.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que o licitante prestou serviços compatíveis com a 

proposta apresentada, em características, quantidades e prazos, comprovando ainda, 

que a prestação dos serviços foi satisfatória, sendo vedado a apresentação de atestados 

genéricos, devendo haver a discriminação dos serviços prestados. O(s) atestado(s) 

deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo, obrigatoriamente, o 

nome, CNPJ, endereço, telefone, e qualquer outra forma para que a Comissão 

Permanente de Licitação possa valer-se através de contato com o(s) atestador (es). 

Deverá (ão) estar assinado (s) ou rubricado (s), contendo o nome completo do emitente 

que o(s) subscreve (em). 

5.6.2. Para fins de habilitação, considerando a natureza do objeto licitado e a 

necessidade de observância às normas de saúde pública e segurança sanitária, a licitante 

deverá apresentar Alvará Sanitário ou Licença Sanitária expedida pela Vigilância 

Sanitária competente (municipal ou estadual), em plena validade, compatível com as 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da contratação. 

5.6.3. O referido documento deverá comprovar que a empresa está regularmente 

autorizada a exercer suas atividades, atendendo às exigências da legislação sanitária 

vigente, especialmente às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

5.7. Após o término do recebimento das propostas o Agente de Contratação convocará via e-

mail o envio da Declaração (Anexo III) e Documentos de Habilitação, no prazo máximo de 2 

(duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

5.8. O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período após 

solicitação formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de Contratação. 

5.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 

Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

5.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
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mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1.  Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

7.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

 

 

Miranda do Norte – MA, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Raimunda Barbosa Martins 

Agente de Contratação 

Portaria 007/2026 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026-DL/CMMN  

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº. 005/2026-DL/CMMN 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de limpeza da caixa 

d’água e esgotamento da fossa séptica e prestação de serviço de controle de pragas e vetores, 

desinsetização e desratização com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima necessárias 

ao tratamento químico a ser realizado na Câmara Municipal de Miranda do Norte – MA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação dos serviços tem como objetivo erradicar, controlar e prevenir a 

proliferação de vetores e pragas, de vírus e de bactérias para a conservação de um ambiente 

de trabalho salubre e sem transmissão de doenças graves, minimizando os riscos à saúde dos 

servidores, terceirizados e visitantes, é necessário adotarmos medidas de saneantes no intuito 

de desinfetar as áreas de maiores circulação no prédio da Câmara Municipal, onde se 

concentra a maior circulação de pessoas. Foi pensando na necessidade de aumentar a 

proteção ao ambiente de trabalho que a Câmara Municipal tem a intenção de contratar os 

respectivos serviços, reduzindo de modo significativo a quantidade de microrganismos, de 

forma que o ambiente tratado se torne seguro, utilizando materiais previamente testados e 

aprovados quanto à efetividade contra as principais categorias de microrganismos que podem 

causar danos à saúde. 

2.2. Justifica-se em obtenção de condições adequadas de salubridade e higiene da caixa 

d´água e o esvaziamento da fossa séptica. Assim, precavendo riscos nocivos à saúde e adquirir 

melhor funcionamento do sistema de esgoto evitando vazamentos, contaminação do 

ambiente e a transmissão de doenças encontrados nas áreas das edificações públicas 

municipais e outros que podem causar danos às pessoas. 

2.3. Destaca-se o combate a vários tipos de insetos e animais nocivos à saúde encontrados 

nas áreas internas e externas das edificações públicas municipais, tais como escorpião, ratos, 

formigas, mosquitos, morcegos e outros que podem causar doenças graves às pessoas. 

2.4. A contratação dos serviços se faz necessária para garantir a segurança sanitária e a 

qualidade ambiental das instalações da Câmara Municipal. A presença de pragas urbanas, 

como insetos e roedores, pode comprometer a higiene dos espaços, colocando em risco a 

saúde dos servidores e visitantes. Além disso, a contaminação da água potável e o acúmulo de 

resíduos nas fossas sépticas podem levar à proliferação de doenças, agravando a situação 

sanitária do local. 
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2.5. A terceirização desses serviços é uma solução eficaz, pois permite que uma empresa 

especializada, com equipamentos e produtos adequados, realize os procedimentos necessários 

para a manutenção da higiene e segurança da Câmara Municipal. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 
MENOR 
VALOR 

UNITARIO 

MENOR 
VALOR 
TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 
ATRAVÉS DE ATOMIZAÇÃO: Limpeza dos 
ambientes e desinfecção de espaços em 
geral, de forma a promover a remoção de 
resquícios de 9epre transmissores do Covid-
19 (novo 9epresenta9), mediante aplicação 
de químicos específicos para desinfecção de 
9epresenta9, de ação rápida, que elimine 
9epre, não tóxicos, inodoros, não 9epresent 
ou 9epresen, biodegradável, registrado na 
Agencia Nacional de Vigilância de Saúde 
respeitando a Nota Técnica nº 
22/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA, 
com comprovação de efetividade contra o 
9epresenta9 borrifados com atomizador 
elétrico ou a 9epresen para aplicação em 
tratamento fitossanitário com potência 
9epres de 1,7CV a 6500 RPM, por mão de 
obra adequada e treinada para execução 
dos serviços fazendo uso de todos os 
Equipamentos de Proteção Individual EPI’S 
regulamentados por norma (ex: mascaras, 
luvas e vestimentas adequadas entre outros 
Epi’s), nas 9epresenta9 tais como: pisos, 
paredes/divisórias, tetos, portas/9epres, 
janelas, veículos, equipamentos, instalações 
sanitárias, grades de ar condicionado e/ou 
exaustor, mobiliários e demais locais que 
estejam a disposição das equipes no 
enfrentamento a proliferação do Covid-19 
nas instalações administrativas e de 
atendimento ao público, em anexo. 

M² 1521 R$ 2,10 R$ 3.194,10 

2 

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
DESINFESTAÇÃO, contra diversos tipos de 
insetos rasteiros (baratas, formigas, traças, 
pulgas, percevejos, carrapatos, aranhas, 
cupins, escorpiões, moscas e mosquitos e 

M² 1521 R$ 1,75 R$ 2.661,75 
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lagartixas) em prédios públicos (próprios ou 
locados) do 10epresent, Anexo. Deverá ser 
usado produto eficaz e sem odor, inofensivo 
a seres humanos. OBSERVAÇÕES A SEREM 
SEGUIDAS PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: O serviço a ser contratado é de 
controle de pragas tais como: baratas e 
formigas. Exige serviços técnicos altamente 
qualificados, que utilize tecnologia de 
proteção 10epres sem agressão ao meio 
ambiente e aos imóveis como um todo e 
seu acervo bibliográfico e documental, 1 – 
Os serviços executados deverão abranger 
desinfestação em salas, banheiros, forros, 
incluindo caixas de esgoto e caixas de 
10eprese de cabos elétricos e de lógica, 2 – 
A empresa que realizar o serviço deverá 
apresentar atestados de vigilância 
10epresent (ou equivalente) para os 
serviços prestados, 3 – Os serviços devem 
ter validade 10epres de 3 meses. 4 – Após a 
realização dos serviços, a empresa deverá 
fornecer documento/certificado de 
garantia, no qual especifique o prazo de 
validade dos serviços e produtos aplicados. 
No período de validade dos serviços, a 
empresa deverá dar toda a assistência que 
se fizer necessária para garantir o controle 
da infestação nas áreas 
tratadas. 

3 

SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO: Tratamento 
das áreas infestadas através de perfuração 
do local (10eprese de injeção) e aplicação 
de cupinicida por meio de pulverização e/ou 
injeção, saturando a área a ser tratada para 
sua proteção contra o ataque de cupins. 
Serviço de Barreira Química na alvenaria 
inferior e superior, parte interna e externa. 
Tratamento das tubulações e pontos de 
fiação elétrica com cupinicida 10epre, 
quando se fizer necessário. Após cada 
aplicação, a empresa especializada deverá 
fornecer à Contratante o comprovante de 
execução do serviço 10eprese, no mínimo, 
as informações contidas no Art. 20 da 
Resolução RDC nº 52, de 22 de outubro 
2009, da Diretoria Colegiada da Agência 

M² 1521 8,92 
R$ 

13.567,32 
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Nacional de Vigilância Sanitária. Local de 
aplicação: A aplicação deverá ser efetuada 
por medição de área (m²) nas instalações 
(áreas construídas), podendo englobar 
todas as instalações ou partes delas. 

4 

DESALOJAMENTO de POMBOS e 
MORCEGOS: controle integrado sanitário no 
combate de praga nas áreas internas e 
externas do local.  Deverá ser executados 
com serviço especializado e com 
fornecimento de mão-de-obra e de 
produtos adequados. 

M² 1521 6,42 R$ 9.764,82 

5 

A DESRATIZAÇÃO: é um conjunto de 
estratégias para controlar infestações por 
ratos pretos, ratazanas e camundongos. 
Realizada através de posicionamento do 
11epres em pontos estratégicos. O 11epres 
11epre os ratos e pode infectar também a 
colônia, dependendo da espécie. A isca 
simula o alimento do roedor, atraindo-o até 
o 11epres. Por isso, os iscas devem ser 
colocadas em pontos bem definidos para 
garantir a sua eficiência no processo de 
desratização. 

M² 1521 9,25 
R$ 

14.069,25 

6 

LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA E CISTERNA, 
consiste em um lavagem manual ou por 
maquina de jateamento de agua, executada 
por profissionais com NR 35 (trabalho em 
altura) e NR 33 (espaço confinado). 

M³ 2 
R$ 

1.649,90 
R$ 3.299,80 

VALOR TOTAL: R$ 46.557,04 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. O menor valor total estimado para contratação do objeto é de R$ 46.557,04 (quarenta e 

seis mil quinhentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos). 

4.2. A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o art. 5º da Instrução 

Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, utilizando-se, como fontes de consulta, o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível em https://pncp.gov.br/app/contratos. 

4.3. O PNCP constitui-se como base de dados pública, centralizada e de caráter nacional, 

permitindo o acesso a informações de contratos administrativos celebrados pelos diversos 

entes da Federação. A utilização dessa ferramenta garante maior transparência, uniformidade 

de critérios e segurança jurídica na apuração dos preços praticados no mercado, além de 

atender ao princípio da publicidade previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

https://pncp.gov.br/app/contratos
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5.1. O prazo de execução do contrato será de 11 (onze) meses, com início após assinatura do 

contratual. 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: na Câmara Municipal de Miranda do 

norte localizada na Av. do Comercio s/nº - Centro, Miranda do Norte – MA. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 

obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118). 

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 

§2º). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

n. 14.133/2021). 

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II., da Lei n.º 14.133/2021. 

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

7.13. Habilitação Jurídica:  

7.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

OU 

7.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

OU 

7.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

OU 

7.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

OU 

7.13.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 

de autorização para funcionamento no Brasil; 

OU 

7.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

OU 

7.13.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

7.13.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU 

7.14.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.14.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

7.14.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.14.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

7.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.14.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

7.15. Da qualificação técnica: 

7.15.1. Para fins de habilitação, considerando a natureza do objeto licitado e a 

necessidade de observância às normas de saúde pública e segurança sanitária, a licitante 

deverá apresentar Alvará Sanitário ou Licença Sanitária expedida pela Vigilância 

Sanitária competente (municipal ou estadual), em plena validade, compatível com as 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da contratação. 

7.15.2. O referido documento deverá comprovar que a empresa está regularmente 

autorizada a exercer suas atividades, atendendo às exigências da legislação sanitária 

vigente, especialmente às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal. 

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Miranda do Norte 

01.031.0001.2001.000 - Manutenção e Func. das atividades administrativas 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado referente a apresentação dos serviços, mediante o termo 

de recebimento definitivo de ordem de serviço, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente 

atestada pelo setor competente), termo de recebimento provisório de ordem de fornecimento 

e após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a 

regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, 

apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 
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b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos 

órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos 

órgãos. 

9.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 

apresentação das certidões enumeradas no item 5.1 deste instrumento. 

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

10.1. O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da Lei 

14.133/2021, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, 

mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 

Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último. 

 

11. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Dispensa de Licitação; 

11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

12. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da Contratante: 
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12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos; 

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13.  DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do serviço, bem como visando a 

repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, objetivando a 

obtenção da qualidade exigida. 

 

16. FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 

RAZÃO SOCIAL:__________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _____________________________________________________ 

TELEFONE: _________________________________________________________ 

EMAIL:_________________________________________________________ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de limpeza da caixa 

d’água e esgotamento da fossa séptica e prestação de serviço de controle de pragas e vetores, 

desinsetização e desratização com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima necessárias 

ao tratamento químico a ser realizado na Câmara Municipal de Miranda do Norte – MA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 
ATRAVÉS DE ATOMIZAÇÃO: Limpeza dos 
ambientes e desinfecção de espaços em 
geral, de forma a promover a remoção de 
resquícios de 20epre transmissores do 
Covid-19 (novo 20epresenta20), mediante 
aplicação de químicos específicos para 
desinfecção de 20epresenta20, de ação 
rápida, que elimine 20epre, não tóxicos, 
inodoros, não 20epresent ou 20epresen, 
biodegradável, registrado na Agencia 
Nacional de Vigilância de Saúde respeitando 
a Nota Técnica nº 
22/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA, 
com comprovação de efetividade contra o 
20epresenta20 borrifados com atomizador 
elétrico ou a 20epresen para aplicação em 
tratamento fitossanitário com potência 
20epres de 1,7CV a 6500 RPM, por mão de 
obra adequada e treinada para execução 
dos serviços fazendo uso de todos os 
Equipamentos de Proteção Individual EPI’S 
regulamentados por norma (ex: mascaras, 
luvas e vestimentas adequadas entre outros 
Epi’s), nas 20epresenta20 tais como: pisos, 

M² 1521   
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paredes/divisórias, tetos, portas/21epres, 
janelas, veículos, equipamentos, instalações 
sanitárias, grades de ar condicionado e/ou 
exaustor, mobiliários e demais locais que 
estejam a disposição das equipes no 
enfrentamento a proliferação do Covid-19 
nas instalações administrativas e de 
atendimento ao público, em anexo. 

2 

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
DESINFESTAÇÃO, contra diversos tipos de 
insetos rasteiros (baratas, formigas, traças, 
pulgas, percevejos, carrapatos, aranhas, 
cupins, escorpiões, moscas e mosquitos e 
lagartixas) em prédios públicos (próprios ou 
locados) do 21epresent, Anexo. Deverá ser 
usado produto eficaz e sem odor, inofensivo 
a seres humanos. OBSERVAÇÕES A SEREM 
SEGUIDAS PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: O serviço a ser contratado é de 
controle de pragas tais como: baratas e 
formigas. Exige serviços técnicos altamente 
qualificados, que utilize tecnologia de 
proteção 21epres sem agressão ao meio 
ambiente e aos imóveis como um todo e 
seu acervo bibliográfico e documental, 1 – 
Os serviços executados deverão abranger 
desinfestação em salas, banheiros, forros, 
incluindo caixas de esgoto e caixas de 
21eprese de cabos elétricos e de lógica, 2 – 
A empresa que realizar o serviço deverá 
apresentar atestados de vigilância 
21epresent (ou equivalente) para os 
serviços prestados, 3 – Os serviços devem 
ter validade 21epres de 3 meses. 4 – Após a 
realização dos serviços, a empresa deverá 
fornecer documento/certificado de 
garantia, no qual especifique o prazo de 
validade dos serviços e produtos aplicados. 
No período de validade dos serviços, a 
empresa deverá dar toda a assistência que 
se fizer necessária para garantir o controle 
da infestação nas áreas 
tratadas. 

M² 1521   

3 

SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO: Tratamento 
das áreas infestadas através de perfuração 
do local (21eprese de injeção) e aplicação 
de cupinicida por meio de pulverização e/ou 

M² 1521   
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injeção, saturando a área a ser tratada para 
sua proteção contra o ataque de cupins. 
Serviço de Barreira Química na alvenaria 
inferior e superior, parte interna e externa. 
Tratamento das tubulações e pontos de 
fiação elétrica com cupinicida 22epre, 
quando se fizer necessário. Após cada 
aplicação, a empresa especializada deverá 
fornecer à Contratante o comprovante de 
execução do serviço 22eprese, no mínimo, 
as informações contidas no Art. 20 da 
Resolução RDC nº 52, de 22 de outubro 
2009, da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. Local de 
aplicação: A aplicação deverá ser efetuada 
por medição de área (m²) nas instalações 
(áreas construídas), podendo englobar 
todas as instalações ou partes delas. 

4 

DESALOJAMENTO de POMBOS e 
MORCEGOS: controle integrado sanitário no 
combate de praga nas áreas internas e 
externas do local.  Deverá ser executados 
com serviço especializado e com 
fornecimento de mão-de-obra e de 
produtos adequados. 

M² 1521   

5 

A DESRATIZAÇÃO: é um conjunto de 
estratégias para controlar infestações por 
ratos pretos, ratazanas e camundongos. 
Realizada através de posicionamento do 
22epres em pontos estratégicos. O 22epres 
22epre os ratos e pode infectar também a 
colônia, dependendo da espécie. A isca 
simula o alimento do roedor, atraindo-o até 
o 22epres. Por isso, os iscas devem ser 
colocadas em pontos bem definidos para 
garantir a sua eficiência no processo de 
desratização. 

M² 1521   

6 

LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA E CISTERNA, 
consiste em um lavagem manual ou por 
maquina de jateamento de agua, executada 
por profissionais com NR 35 (trabalho em 
altura) e NR 33 (espaço confinado). 

M³ 2   

VALOR TOTAL:  

 

Valor total global: R$  ( ). PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada; 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

Local, ____de  de 2026. 

______________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
À Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 
 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
Prezado Senhor, 
 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e 
do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto inciso VI do art. 68 da Lei 
14.133/2021, que esta Instituição cumpre o determinado no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição da República Federativa do Brasil e não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, exceto na condição de aprendiz. 
 

......................(.....), ....... de ................... de ...... 
 

................................................................................................. 
(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

___/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

NORTE/MA, POR INTERMÉDIO DO 

PRESIDENTE O SR. FRANCEMILSON GARCES 

SANTANA E A EMPRESA _____________. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.614.456/0001-47, situada na Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, 

CEP: 65.495-000, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. Francemilson Garces 

Santana, inscrito no CPF sob o nº 777.871.373-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa __________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________, com sede na 

______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

_____________, inscrito (a) no CPF sob o nº ________, conforme atos constitutivos da 

empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

___/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Resolução 

nº ____/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº ____/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de limpeza da caixa d’água e esgotamento da fossa séptica e 

prestação de serviço de controle de pragas e vetores, desinsetização e desratização com 

fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima necessárias ao tratamento químico a ser 

realizado na Câmara Municipal de Miranda do Norte – MA, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 
ATRAVÉS DE ATOMIZAÇÃO: Limpeza dos 
ambientes e desinfecção de espaços em 

M² 1521   
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geral, de forma a promover a remoção de 
resquícios de 26epre transmissores do 
Covid-19 (novo 26epresenta26), mediante 
aplicação de químicos específicos para 
desinfecção de 26epresenta26, de ação 
rápida, que elimine 26epre, não tóxicos, 
inodoros, não 26epresent ou 26epresen, 
biodegradável, registrado na Agencia 
Nacional de Vigilância de Saúde respeitando 
a Nota Técnica nº 
22/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA, 
com comprovação de efetividade contra o 
26epresenta26 borrifados com atomizador 
elétrico ou a 26epresen para aplicação em 
tratamento fitossanitário com potência 
26epres de 1,7CV a 6500 RPM, por mão de 
obra adequada e treinada para execução 
dos serviços fazendo uso de todos os 
Equipamentos de Proteção Individual EPI’S 
regulamentados por norma (ex: mascaras, 
luvas e vestimentas adequadas entre outros 
Epi’s), nas 26epresenta26 tais como: pisos, 
paredes/divisórias, tetos, portas/26epres, 
janelas, veículos, equipamentos, instalações 
sanitárias, grades de ar condicionado e/ou 
exaustor, mobiliários e demais locais que 
estejam a disposição das equipes no 
enfrentamento a proliferação do Covid-19 
nas instalações administrativas e de 
atendimento ao público, em anexo. 

2 

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
DESINFESTAÇÃO, contra diversos tipos de 
insetos rasteiros (baratas, formigas, traças, 
pulgas, percevejos, carrapatos, aranhas, 
cupins, escorpiões, moscas e mosquitos e 
lagartixas) em prédios públicos (próprios ou 
locados) do 26epresent, Anexo. Deverá ser 
usado produto eficaz e sem odor, inofensivo 
a seres humanos. OBSERVAÇÕES A SEREM 
SEGUIDAS PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: O serviço a ser contratado é de 
controle de pragas tais como: baratas e 
formigas. Exige serviços técnicos altamente 
qualificados, que utilize tecnologia de 
proteção 26epres sem agressão ao meio 
ambiente e aos imóveis como um todo e 
seu acervo bibliográfico e documental, 1 – 

M² 1521   
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Os serviços executados deverão abranger 
desinfestação em salas, banheiros, forros, 
incluindo caixas de esgoto e caixas de 
27eprese de cabos elétricos e de lógica, 2 – 
A empresa que realizar o serviço deverá 
apresentar atestados de vigilância 
27epresent (ou equivalente) para os 
serviços prestados, 3 – Os serviços devem 
ter validade 27epres de 3 meses. 4 – Após a 
realização dos serviços, a empresa deverá 
fornecer documento/certificado de 
garantia, no qual especifique o prazo de 
validade dos serviços e produtos aplicados. 
No período de validade dos serviços, a 
empresa deverá dar toda a assistência que 
se fizer necessária para garantir o controle 
da infestação nas áreas 
tratadas. 

3 

SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO: Tratamento 
das áreas infestadas através de perfuração 
do local (27eprese de injeção) e aplicação 
de cupinicida por meio de pulverização e/ou 
injeção, saturando a área a ser tratada para 
sua proteção contra o ataque de cupins. 
Serviço de Barreira Química na alvenaria 
inferior e superior, parte interna e externa. 
Tratamento das tubulações e pontos de 
fiação elétrica com cupinicida 27epre, 
quando se fizer necessário. Após cada 
aplicação, a empresa especializada deverá 
fornecer à Contratante o comprovante de 
execução do serviço 27eprese, no mínimo, 
as informações contidas no Art. 20 da 
Resolução RDC nº 52, de 22 de outubro 
2009, da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. Local de 
aplicação: A aplicação deverá ser efetuada 
por medição de área (m²) nas instalações 
(áreas construídas), podendo englobar 
todas as instalações ou partes delas. 

M² 1521   

4 

DESALOJAMENTO de POMBOS e 
MORCEGOS: controle integrado sanitário no 
combate de praga nas áreas internas e 
externas do local.  Deverá ser executados 
com serviço especializado e com 
fornecimento de mão-de-obra e de 
produtos adequados. 

M² 1521   
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5 

A DESRATIZAÇÃO: é um conjunto de 
estratégias para controlar infestações por 
ratos pretos, ratazanas e camundongos. 
Realizada através de posicionamento do 
28epres em pontos estratégicos. O 28epres 
28epre os ratos e pode infectar também a 
colônia, dependendo da espécie. A isca 
simula o alimento do roedor, atraindo-o até 
o 28epres. Por isso, os iscas devem ser 
colocadas em pontos bem definidos para 
garantir a sua eficiência no processo de 
desratização. 

M² 1521   

6 

LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA E CISTERNA, 
consiste em um lavagem manual ou por 
maquina de jateamento de agua, executada 
por profissionais com NR 35 (trabalho em 
altura) e NR 33 (espaço confinado). 

M³ 2   

VALOR TOTAL:  

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A autorização de Contratação Direta; 

1.3.3.  A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos na forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 

14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ _________ (__________), pagos conforme a 

demanda. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante comprovação 

de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal e 

trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente apresentar no ato do 

pagamento as referidas certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos respectivos 

órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 

apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
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preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 

(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

8.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.7.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
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apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do Contratado: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por eles solicitados. 

9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
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ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei 14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias; 

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o art. 137, I, da Lei n. 14.133/2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 

14.133/2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 

14.133/2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
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ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse 

sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência. 

12.3. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
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02 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou 

parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Miranda do Norte 

01.031.0001.2001.000 - Manutenção e Func. das atividades administrativas  

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e Resolução Legislativa nº 08/2023 e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru-Mirim – MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

  

Miranda do Norte – MA, ___ de ______ de 2026. 

 

 

Câmara Municipal de Miranda do Norte – MA 

Francemilson Garces Santana 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________ 

CPF:  

 

____________________________ 

CPF:   
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026-DL/CMMN  

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº. 005/2026-DL/CMMN 

 

ANEXO VI – ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

OBJETO: A presente Ordem de Serviço refere-se a _______________, conforme 

especificações estabelecidas no Termo de Referência que deu origem ao 

Contrato nº   /2026. 

DADOS DO PROCESSO: Nº DO PROCESSO: 005/2026 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 002/2026 

INFORMAÇÕES DA MODALIDADE: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA Nº 

002/2026, DO TIPO MENOR PREÇO, NO REGIME DE EMPREITADA POR 

VALOR GLOBAL DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/2021. 

DADOS DA EMPRESA: CNPJ Nº: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO:  

LOCAL DO SERVIÇO: Câmara Municipal de Miranda do Norte 

DATA DE INÍCIO: Após a assinatura do contrato dia __/__/2026 e desta Ordem de 

Serviço.  

Autorizo a contratada a fornecer o serviço do item solicitado a partir do dia 

supracitado na ordem de serviço, cujo valor de entrega é de R$ ____(______), pagos conforme a 

demanda. 

Miranda do Norte (MA), __ de __ de 2026. 

 

Secretária Geral 

 

 

 

Ciente: 

 

 

Representante Legal da Contratada 

 

Recebi em: ___/___/_____ 

 


